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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 59, DE 06 DE JUNHO DE 2022. 
(Dispõe sobre a designação da Comissão de Monitoramento e Avaliação para a parceria a 
ser celebrada com Organização da Sociedade Civil). 
 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 
atribuições legais, e Considerando a necessidade de monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil nos termos 
do artigo 59 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014 cc com os artigos 70 a 73 do Decreto nº 
1.463, de 2018; 
 
RESOLVE: 
 
 Art.1º. Designar como membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação para 
monitorar e avaliar as parcerias a ser firmada, entre a Administração Pública Municipal e as 
Associações, as seguintes servidoras: 
I – Representante da Secretaria Municipal da Educação: 
Andréia Ribeiro dos Santos, CPF nº 223.317.588-32,; 
II – Representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: 
Denise Cristina dos Santos, CPF nº 224.673.038-45; 
III – Representante da Secretaria Municipal de Finanças: 
Camila Renata Bernardino Domingos, CPF nº 360.710.378-08. 

 
Art. 2º. Compete aos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

homologar os relatórios técnicos de monitoramento, elaborados pelo gestor e sua equipe, 
conforme previsto no art. 59 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, cc com os artigos 70 a 
73 do Decreto Municipal 1.463/2018, de 03 de janeiro de 2018. 

Parágrafo Único. A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá vistoriar e 
fiscalizar a parceria no local onde se realiza o objeto, sem descaracterização das funções do 
gestor. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Dirce Reis, SP, 06 de junho de 2.022. 
 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra: 
 
 
 
 

Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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